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Transparência a serviço do povo.

ATo DA pR-r,sroÊNcr.q, N'_@L de l4 de maio de 2026

Constitui Comissão Especial destinada ao exame de

propostas de alteraçào da Lei Orgânica do Município de

Mon-senhor Tabosa e de reforma do Regimento Intemo da

Càmara Municipal, atuais ou supervenientes.

O PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA, EStAdO dO CCATá. NO USO

de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as previstas no aÍ. 41, inciso I, alíneas "b", ".", "g",
'p", no art. 54, § 2", e no art. 55, inciso I e § 2'. todos do Regimento Intemo da Câmara Municipal

de Monsenhor Tabosa. bem como nos art. 34 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que competc à Presidência distribuir proposiçôes às Comissões, observar e fazer observar

os prazos do processo legislativo, designar os membros das Comissôes PeÍmanentes e Temporárias. fazer
publicar os atos da Presidência, interpretaÍ e cumprir o Regimento Intemo e devolver proposiçào nâo

formalizada, estranha à competência da Câmara ou elidcntementc inconstitucional ou antirregimental, nos

termos do aÍ.41, inciso I, alíneas "b", "c". "g", "h", "o" e'}r", do Regimento Intemo;

CONSIDERÂNDO que a criaçâo e a designação dos membros das Comissões Temporárias cabem à

Presidência da Câmar4 nos termos do art. 54, § 2', do Regimento Intemo;

CONSIDERANDO que as Comissões Especiais são constituídas para examinar e emitir parecer sobre projems

de emenda à Lei Orgânica do Município e de reforma do Regimento Intemo, cabendo-lhes o exame de

admissibilidade e do mérito da proposiçâo principal e das emendas apresentadas, nos termos do art. 55, inciso

I e § 2', do Regimento Intemo;

RESOLVE:

Art. l'Fica constrtuída Comissão Especial destinada ao exame de admissibilidade e de mérito de propostas de

alteração da Lei Orgânica do Município de Monsenhor Tabosa e de reforma do Regimento Intemo da Câmara

Municipal, atuais ou que veúam a ser regularmçnte âpresentadas durante a vigência desta Portaria.

Art. 2' Compete à Comissão Especial:

I - exarninar e cmitir pareccr sobre propostas de emenda à Lei Organica do Município;

II - examinar e emitir parecer sobre propostas de reforma do Regimento Interno da Câmara Municipal;

III - apreciar a admissibilidade constitucional, lcgal, jurídica, regimental, financeira-orçanrentária, quando

cúível, e de técnica legislativa das proposições que lhe forem disribuidas;

lV - apreciar o mérito das proposições principais c das emendas apresentâdas;

V - propor substitutivos, emendas ou ajustes redacionais, quando necesúrios
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Art. 3' A Comissào Especial será composta por 7 (sete) membros titulares, observada, tanto quanto possivel,

a representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares, nos termos do aÍt. 35, §§ l'e 3", da Lei
Orgânica Municipal.

Panâgrafo unico. Ficam designados para compor a Comissão Especial os seguintes Vereadores:

I -Ver. ANTOMO DJAIR MCENTE BARBOSA;

II - Ver. VALDEMAR DOS SANTOS REIS;

III - Ver. ANTONIA MARSILVTA ALMEIDA DOS SANTOS;

IV - VeT. ANTONIA FERREIRÂ FERNANDES;

V - Ver. DIEGO MADEIRO MELO;

M - Ver. SALUSTIANO CAVALCANTE DE ALBUQUERQLTE NETO;

VII -Ver. VICENTE SAMPAIO FILHO

Art. 4' A Comissão Especial instalar-se-á em reunião convocada para esse fim, ocasião em que elegerá. por

votação nominal c abert4 seu Presidente e seu Vice-Presidente.

§ l" Eleito o Presidente da Comissão Especial, caberJheá designar Relator para cada proposição distribuída

à Comissão.

§ 2'Não poderá o autor da proposição atuar como Relator da respectiva matéria.

§ 3'Nanhum Vereador poderá presidir reunião da Comissão Especial quando se debater ou votar matéria da

qual seja autor ou Relator.

Art. 5" As proposições já protocoladâs, autuadas e lidas em Plenário, bem como aquelas que venham a ser

rcgularÍnente apresentadas durante a vigência desta Portari4 cujo objeto seja a alteração da Lei Orgânica

Municipal ou a reÍbrma do Regimento Intemo, serão encaminhadas à Comissão Especial para exame e emissão

de parecer.

Art. 6'A Comissâo Especial funcionaní até 3l de dezembro de 2026, sem prejuízo de extinção antecipada por
ato da Presidênci4 caso concluídos os trabalhos e inexistam proposiçôes pendeates de apreciação.

Art. 7" Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Monsenhor Tabos affi, t14 ae ,Yrvín de 2026.

ANTÔNIO CARLOS MARCONDES DE OLIVEIRÂ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA/CE
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